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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 365/05

Vide Resposta
CONSIDERANDO que através do Requerimento nº 048/05 de nossa autoria, datado de 22 de fevereiro de 2005, questionamos a Administração, se o proprietário do loteamento Jardim São Luiz foi intimado para construir as calçadas que fazem frente para 300 lotes de sua propriedade;

CONSIDERANDO que, por não existirem calçadas, os moradores se obrigam a transitar pelo leito carroçável da Avenida Octávio Augusto Rangel, correndo riscos de acidentes;

CONSIDERANDO que apesar de ser uma via importante e de bastante movimento, o mato tomou conta de todo espaço, inclusive do ponto de ônibus.

Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) O proprietário do referido loteamento foi intimado para fazer a construção de calçadas?

b) Que providências serão tomadas pela Administração, haja vista, que já se passaram quase oito meses e a calçada não foi construída e o matagal está aumentando cada vez mais, tomando conta de todo o passeio público, causando transtornos aos transeuntes?

c) Além da construção de calçadas, a Administração poderia notificar novamente o proprietário do loteamento, no sentido de que seja feita a capinação e limpeza da área?

Obs.: Seguem anexos, cópia do Requerimento 048/05 e fotos do local.

 Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 11 de outubro de 2005 

ÁLVARO JOSÉ LATANCE

Vereador

